Parecer nº 2155, de 2007 

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei nº 611, de 2005
VOTO EM SEPARADO CONVERTIDO EM PARECER, NOS TERMOS DO §5º DO ARTIGO 56 DA XII CRI

De autoria do nobre Deputado José Caldini Crespo, o projeto em epígrafe pretende acrescentar o inciso III ao § 4.º do artigo 5.º da Lei n.º 6.374, de 1.º de março de 1989, que dispõe sobre o ICMS.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 136a a 140a Sessões Ordinárias, de 16 a 22/09/05, não tendo recebido  emendas ou substitutivos.
Na seqüência do processo legislativo, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. Foi, então, designado Relator Especial, que exarou parecer favorável à matéria.
Posteriormente, o projeto foi distribuído nesta Comissão de Finanças e Orçamento, para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 3.º do Regimento Interno consolidado.
Em que pesem os argumentos favoráveis à matéria, adotados pelo nobre Relator designado, Deputado Mário Reali, com base na manifestação de fls. 83/84, do nobre Deputado Edimir Chedid, julgamos conveniente tecer algumas considerações em relação à propositura.
Ao prever a concessão de isenção do ICMS para uma determinada parcela de contribuintes, o projeto irá acarretar diminuição da receita pública, sem se fazer acompanhar de prévia estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, bem como das demais exigências contidas na Lei Complementar n.º 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
Com efeito, dispõe o artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal:

“Artigo 14 – A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos umas das seguintes condições:

I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1.º - A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.’
Assim sendo, somos contrários à aprovação do Projeto de lei n.° 611, de 2005.
a) VITOR SAPIENZA  - Relator

Aprovado como parecer o Voto em Separado, do Deputado Vitor Sapienza, contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 28-8-2007.

a) Bruno Covas – Presidente

Vitor Sapienza – Bruno Covas – Mário Reali – Milton Leite Filho – Enio Tatto – Samuel Moreira

PARECER DO 1º RELATOR CONVERTIDO EM VOTO EM SEPARADO, NOS TERMO DO §4º DO ARTIGO 56 DA XII CRI

Em razão da mudança de legislatura, este Deputado foi designado para apreciar a matéria pela Comissão de Finanças e Orçamento, não obstante, em momento oportuno, o projeto de lei em epígrafe já foi analisado quanto aos aspectos do artigo 31, §3º, do Regimento Interno, pelo nobre Deputado Edmir Chedid que entendeu pelo não comprometimento as finanças do Estado.

Desta feita, adoto o parecer de fls. 83/84 que conclui favoravelmente ao Projeto de Lei 611 de 2005, com emenda.

a)Mário Reali

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O 1º RELATOR

De autoria do nobre Deputado José Caldini Crespo, o projeto em epígrafe acrescenta dispositivo ao § 4º do artigo 5º da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989, que dispõe sobre o ICMS.

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos.

Em seguida, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. Designado relator especial para se manifestar em substituição àquele órgão técnico, esse opinou favoravelmente à aprovação do projeto. 


Em continuidade ao processo legislativo, a matéria veio ao exame desta Comissão de Finanças e orçamento, cabendo-nos, na qualidade de relator, apreciá-la nos termos do artigo 31, § 3º, do Regimento Interno consolidado.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto pretende ampliar o rol de beneficiados com a isenção do imposto. A proposta merece louvor, pois contém ínsito o caráter de promoção social às pessoas portadoras de deficiência, além de proteção especial sob o aspecto de estímulo do Poder Público por meio de insenção fiscal, além dos demais princípios constitucionais da Carta Magna.

Ressaltamos que a simples aprovação do projeto em nada compromete as finanças do Estado, pois a cabeça do artigo prescreve que os benefícios fiscais serão concedidos ou revogados nos termos do disposto na alínea “g” do inciso XII do § 2º do artigo 155 da CF, ou seja, por meio de convênio celebrado no âmbito do CONFAZ. Assim, o projeto adiciona mais uma hipótese de benefício fiscal que será concedido pelo Estado obedecido o dispositivo constitucional.

Por fim, e com o intuito de aprimorar o projeto em epígrafe, apresentamos a seguinte

EMENDA

Proceda-se às seguintes alterações no projeto:

I – Na ementa, onde se lê: ”Acrescenta o inciso III, ao ...”;

                         leia-se: “Dá nova redação ao item 1 do ...”;

II – Ao artigo 1º, dê-se a seguinte redação:

“Artigo 1º - O item 1 do § 4º do artigo 5º da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989, passa a vigorar com a seguinte nova redação:

‘Artigo 5º - ...

...

§ 4º - ...

1- A saída interna ou interestadual, do estabelecimento industrial e do estabelecimento de concessionária, de automóvel novo de passageiro de fabricação nacional, quando adquirido por pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal. (NR)’”.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 611, de 2005, com a emenda ora apresentada.

a) Edmir Chedid

